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AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S  
Palácio Maguito Vilela - Avenida E mival Bueno, Quadra G, Lote 01. Park Lozandes. CE P: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-315 I 
S ite: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 697/P 
Goiânia, 27 de outubro de 2022. 

A  Sua Excelê ncia o Senhor 
Governador do Estado de Goias 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a V ossa Excelê ncia, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 510, extraído do Processo Legislativo n° 2022001981, a ele apensado o de n° 2022010700, 
aprovado em sessão realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, de autoria do TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁ S, que altera a organização judiciária do Estado de 
Goiás e da outras providê ncias. 

Atenciosamente, 

Depuado—L IrdaR V IEIRA 
—  PRESIDENTE —  
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 510, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
LEI N° . DE DE DE 2022. 

A ltera a Organização Judiciária do Estado de 
Goias e da outras providê ncias. 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁ S, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A  estrutura orgânica básica do Tribunal de Justiça do Estado de Goias fica 
alterada da seguinte forma: 

I —  o Tribunal de Justiça do Estado de Goias é composto por 78 (setenta e oito) 
desembargadores; 

II —  o quantitativo de Câmaras Cíveis fica elevado para 11 (onze) e o de Câmaras 
Criminais para 4 (quatro); 

III —  o quantitativo de Seções Cíveis fica elevado para 3 (trê s). 

§  1° A  8' Camara Cível é composta por 5 (cinco) desembargadores e integrará 
2a Seção Cível. 

§  2° A  99, a 10' e a 11' Câmaras UN/cis compõem-se, cada uma, de 5 (cinco) 
desembargadores e integrarão a 3 a Seção Cível. 

§  3° A  4a Camara Criminal é composta por 5 (cinco) desembargadores e integrara a 
Seção Criminal. 

§  4° Os atuais desembargadores, observada preferencialmente a ordem de 
antiguidade, poderão requerer remoção para as novas câmaras, assim que instaladas. 

§  5° Os novos desembargadores participarão da distribuição dos processos a partir 
da posse, competindo ao Órgão Especial deliberar sobre a distribuição equânime do acervo das 
respectivas Câmaras e Seções. 

Art. 2° 0 caput do art. 5° da Lei n° 13.644, de 12 de julho de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° 0 Órgão Especial sera composto por 21 (vinte e um) desembargadores 
titulares, observando-se para o seu provimento o previsto no art. 93. X I, parte final, 
da Constituição Federal. 

Art. 3° Para a consecução dos fins propost nesta Lei ficam: 

I —  extintos: 

"(NR) 
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a) na carreira da magistratura, 11 (onze) cargos de Juiz Substituto éff- rg-titindo 
Grau; 

b) 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário —  Á rea 
Especializada, sendo um de Médico do Trabalho e um de Médico Ortopedista; 

c) 12 (doze) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário —  Oficial de 
Justiça Avaliador; 

II —  transformados: 

a) 78 (setenta e oito) cargos em comissão de Assistente Executivo de 
Desembargador, DAE-7; 

b) 16 (dezesseis) cargos em comissão de Assistente Executivo de Juiz Substituto 
em Segundo Grau, DAE-7; 

c) 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Divisão, DAE-7; 

d) 1 (uma) função por encargo de confiança de Coordenador Administrativo, 
FEC-10; 

e) 1 (uma) função por encargo de confiança de Assessor Jurídico III, FEC-10; 

f) 1 (uma) função por encargo de confiança de Chefe de Gabinete, FEC-10; 

g) 1 (uma) função por encargo de confiança de Coordenador da Central de 
Processamento Eletrônico, FEC-10; 

h) 1 (uma) função por encargo de confiança de Assessor Auxiliar III, FEC-8; 

i) 78 (setenta e oito) funções por encargo de confiança de Assistente de Gabinete 
de Desembargador, FEC-7; 

III —  criados: 

a) 26 (vinte e seis) cargos de Desembargador; 

b) 3 (tits) cargos em comissão de Diretor de Area, DAE-9; 

c) 1 (um) cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral, DAE-9; 

d) 1 (um) cargo em comissão de Secretário de UPJ , DAE-9; 

e) 3 (trê s) cargos em comissão de Assessor de Diretoria de Area, DAE-8; 

f) 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Material e Patrimônio, DAE-8; 

g) 2 (dois) cargos em comissão de Diretor de Divis , DAE-7; 
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h) 26 (vinte e seis) cargos em comissão de Secretário de Gabinete de 
Desembargador, DAE-6; 

i) 2 (dois) cargos em comissão de Assistente de Secretaria V , DAE-5; 

j) 1 (um) cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito II, DAE-5; 

k) 26 (vinte e seis) cargos em comissão de Auxiliar de Gabinete II, DAE-3; 

1) 5 (cinco) cargos em comissão de Assessor de Juiz de Direito I, DAE-3; 

m) 4 (quatro) cargos em comissão de Assistente de Tecnologia da Informação, 
DAE-3; 

n) 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Secretaria II, DAE-2; 

o) 78 (setenta e oito) funções por encargo de confiança de Assessor Técnico de 
Desembargador, FEC-8; 

p) 16 (dezesseis) funções por encargo de confiança de Assessor Auxiliar II, FEC-7; 

q) 6 (seis) funções por encargo de confiança de Assessor Auxiliar I, FEC-5; 

r) 4 (quatro) funções por encargo de confiança de Assistente Judiciário III. FEC-4. 

Art. 4° Os cargos em comissão e as funções por encargo de confiança previstos no 
inciso III do art. 3° desta Lei serão distribuídos por ato da Presidê ncia do Tribunal de Justiça. 

Art. 5° Em decorrê ncia das denominações e quantitativos previstos nesta Lei, ficam 
alterados os anexos V III, IX  e de X I a X IV  da Lei n° 17.663/2012 e posteriores alterações. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goias ao Tribunal de Justiça do Estado de Goias, 
observando-se o disposto na Lei Complementar federal n° 159/2017. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

Parágrafo único. A  instalação das novas unidades jurisdicionais e as extinções, 
transformações e criações de cargos e funções estabelecidas na presente Lei serão implementadas 
mediante cronograma a ser definido por ato da Presidê ncia. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁ S, em Goiânia, 26 de 
outubro de 2022. 

eputado 

Deputado ARO GUI ES 
ECRETA 

R V IEIRA 
SIDENTE —  
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"Indicaçã o das alterações introduzidas na tabela de cargos da área judiciária de que trata o Anexo VIII da 
Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO VIII 

Tabela de cargos da área judiciária 

Area J udiciária 

Cargo E specialidade/Formaçã o Quantidade Prevista Total 

Técnico J udiciário* Direito 96 

E scrivã o J udiciário* Nível S uperior 286 

Distribuidor J udiciário* Nível S uperior 3 
534 

Distribuidor e Partidor J udiciário* Nível S uperior 2 

Analista J udiciário —  Area Direito 147 
J udiciária 

Oficial de J ustiça Avaliador** Nível S uperior 498 

Oficial de J ustiça** Nlvel S uperior 17 600 
Analista J udiciário —  Area Direito 85 

J udiciária —  Oficial de J ustiça 

Total de Cargos Area J udiciária 1134 

*Cargos a serem transformados em Analista J udiciário —  Area J udiciária ao vagarem, conforme art. 33 da Lei n° 
17.663 /2012. 

**Cargos a serem transformados em Analista J udiciário —  Area J udici —  Oficial de J ustiça Avaliador ao 
vagarem, conforme art. 33 da Lei n° 17.663 /2012." (NR ) 
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ANE XO H 

"Indicaçâo das alterações introduzidas na tabela de cargos da área especializada de que trata o Anexo IX  

da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012. e posteriores alterações." 

ANE XO IX  

Tabela de cargos da área especializada 

Area E specializada 

Cargo 

Técnico J udiciário* 

E specialidade/Formaçã o Quantidade Prevista 

Administrador de E mpresas 11 

Arquiteto 7 

Arquivologista 1 

Assistente S ocial 17 

Contador 3 

E ngenheiro C ivil 3 

E ngenheiro E letricista 

Analista de S istema 

Contator J udiciário* 

2 

19 

Médico C linico 9 

Médico Ortopedista 1 

Médico Psiquiatra 10 

Médico do Trabalho 2 

Odontólogo 3 

Contador, Distribuidor e Partidor 
J udiciário* 

Analista J udiciário —  Area 
E specializada 

Pedagogo 

Psicólogo 

Nível S uperior 

Nível S uperior 

9 
17 

6 

74 

Administrador de E mpresas 

Analista de S istema 

Arquivologista 
--[ 

Assistente S ocial 

Contador 

5 

18 

2 

35 

3 

E ngenheiro E letricista 
1--

Médico C linico 
Odont6logo 

Pedagogo 
Psicólogo 

Total de Cargos da Area E specializada 

1 
1 
1 

16 
31 
307 

*Cargos a serem transformados em Analista J udici —  Area E specializada ao vagarem, conforme art. 33 da 

Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012." (NR ) 
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ANE XO Ill 

"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro de funções por encargo de confiança de que trata o 
Anexo XI da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XI 
Quantitativo de Funções por E ncargo de Confiança 

Descriçã o Funçã o Quantidade prevista Valor (R $) 

Funções por E ncargo 
de Confiança 

FE C-1 41 R $ 619,48 

FE C-2 106 R $ 757,14 

FE C-3 31 R $ 1032,45 

FE C-4 208 R $ 1307,79 

FE C-5 669 R $1.720,78 

FE C-6 62 R $ 2.890,88 

FE C-7 226 R $ 3.648,04 

FE C-8 129 R $ 4.336,34 

FE C-9 9 R $ 5.644,11 

FE C-10 r 12 . 
_ . 

R $ 7.130,87 

» 7,6 ) "(NR ) 
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ANE XO IV 

"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro de cargos em comissã o de que trata o Anexo XII da Lei 
n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XII 

QUANTITATIVO DE  CAR GOS  E M COMIS S ÃO 

Descriçã o Cargo Quantidade prevista Vencimento 

Cargos de Provimento 
em Comissã o 

DAE -01 57 R $ 1.775,83 

DAE -02 45 R $ 1.885,97 

DAE -03 830 R $ 2.161,28 

DAE -04 205 R $ 2.505,43 

DAE -05 619 R $ 2 794,53 

DAE -06 116 R $ 3 111,15 

DAE -07 322 R $ 4.129,85 

DAE -08 16 R $ 5.368,80 

216 R $ 7.130,87 DAE -09 

/". 3 R $ 9.498,65 DAE -10 r
il /a •• •% 
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"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro analítico dos cargos em comissã o de que trata o 
Anexo XIII da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XIII 
QUADR O ANALÍTICO DOS  CAR GOS  E M COMIS S ÃO 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

1 DIR E TOR -GE R AL 

DAE -10 1 S E CR E TÁ R IO-GE R AL DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 S E CR E TÁ R IO-GE R AL DA PR E S IDÊNCIA 

DAE -9 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

5 AS S E S S OR  J UR ÍDICO III 

6 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA PR E S IDÊNCIA 

156 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DE  DE S E MBAR GADOR  

3 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA ll 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO PAR A AS S UNTOS  DE  R E CUR S OS  
CONS TITUCIONAIS  

1 DIR E TOR  DE  PLANE J AME NTO E  INOVAÇ ÃO 

2
COOR DE NADOR  DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  
GOIÂNIA 

1 COOR DE NADOR  DA OUVIDOR IA DO PODE R  J UDICIÁ R IO 

1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO DA DIR E TOR IA-GE R AL 

1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO DA PR E S IDÊNCIA 

1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO DA VICE -PR E S IDÊNCIA 

1 DIR E TOR  DA AUDITOR IA INTE R NA 

1 DIR E TOR  DA J UNTA ME DICA DO PODE R  J UDICIÁ R IO 

11 DIR E TOR  DE  AR E A 

3 DIR E TOR  DE  AR E A DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 DIR E TOR  DE  CE R IMONIAL E  R E LAÇ Õ E S  PÚBLICAS  

1 DIR E TOR  DO CE NTR O DE  S AÚDE  

1 PR E S IDE NTE  DA COMIS S ÃO PE R MANE NTE  DE  LICITAÇ ÃO 

10 S E CR E TÁ R IO DE  CÂMAR A 

1 S E CR E TÁ R IO DE  UPJ  

3 S E CR E TÁ R IO DE  S E Ç ÃO 



9 

E S TADO DE  GOIÁ S  
AS S E MBLE IALE GIS LATIVA 

S ÍMBOLO QUANT. 
, 

DE NOMINAÇ ÃO 

1 S E CR E TÁ R IO DO CONS E LHO S UPE R IOR  DA MAGIS TR ATUR A 

1 S E CR E TÁ R IO DO PLE NÁ R IO E  DO OR GA0 E S PE CIAL 

1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA DIR E TOR IA-GE R AL 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA PR E S IDÊNCIA 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO-ADMINIS TR ATIVO DA DIR E TOR IA DO FOR O DA 
COMAR CA DE  GOIÂNIA 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

DAE -8 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  
GOIÂNIA 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA PAR A AS S UNTOS  DO CNJ  

1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA PR E S IDÊNCIA 

1 COOR DE NADOR  DE  E S TATÍS TICA 

1 COOR DE NADOR  DE  E NGE NHAR IA DE  S OFTWAR E  

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA S E CR E TAR IA E XE CUTIVA DA PR E S IDÊNCIA 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  COMUNICAÇ ÃO 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA I 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  E NGE NHAR IA E  
AR QUITE TUR A 

3 AS S E S S OR  DE  DIR E TOR IA DE  AR E A 

1 DIR E TOR  DE  MATE R IAL E  PATR IMÔ NIO 

1 S E CR E TÁ R IO-GE R AL DAS  TUR MAS  R E CUR S AIS  DOS  J UIZADOS  
E S PE CIAIS  

DAE -7 

26 AS S E S S OR  COR R E ICIONAL DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 AS S E S S OR  DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL 

1 AS S E S S OR  DE  IMPR E NS A 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA OUVIDOR IA DO PODE R  J UDICIÁ R IO 

234 AS S IS TE NTE  E XE CUTIVO DE  DE S E MBAR GADOR  

1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO DE  INFOR MATIZAÇ ÃO 

1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO DE  R E GIME NTO E  OR GANIZAÇ ÃO 
J UDICIÁ R IA 

1 S E CR E TÁ R IO DA CO S S ÃO DE  S E LE Ç ÃO E  TR E INAME NTO 

1 S E CR E TÁ R IO E  UTIVO DA COR R E OE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 
/7 
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S ÍMBOLO QUANT. 
_  

DE NOMINAÇ ÃO 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA OUVIDOR IA DO PODE R  J UDICIÁ R IO 

1 AS S E S S OR  DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 AS S E S S OR  DA DIR E TOR IA DA AUDITOR IA INTE R NA 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO I 

4 AS S IS TE NTE  E XE CUTIVO DE  J UIZ AUXILIAR  DA PR E S IDÊNCIA 

1 AS S IS TE NTE  J UR ÍDICO 

2 AS S E S S OR  DA DIR E TOR IA F INANCE IR A 

43 DIR E TOR  DE  DIVIS ÃO 

DAE -6 

1 COOR DE NADOR  DE  MANDADOS  DA DIR E TOR IA DO FOR O DA 
COMAR CA DE  ANÁ POLIS  

1 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ OS  DA DIR E TOR IA DO FOR O DA 
COMAR CA DE  ANÁ POLIS  

1 S E CR E TÁ R IO DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  ANÁ POLIS  

1 S E CR E TÁ R IO DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  GOIÂNIA 

78 S E CR E TÁ R IO DE  GABINE TE  DE  DE S E MBAR GADOR  

1 S E CR E TÁ R IO DO J UIZADO DA INFÂNCIA E  DA J UVE NTUDE  DA 
COMAR CA DE  GOIÂNIA 

1 AS S E S S OR  DA CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO E LE TR Ô NICO 

4 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA VI 

2 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ O 

26 DIR E TOR  DE  S E R VIÇ O 

DAE -5 

553 AS S E S S OR  DE  J UIZ DE  DIR E ITO II 

3 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA V 

6 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO 

2 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  AR QUITE TUR A 

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA I 

42 S E CR E TÁ R IO DE  DIR E TOR IA DE  FOR O DE  COMAR CA DE  
E NTR ÂNCIA INTE R ME DIÁ R IA 

4 S E CR E TÁ R IO DE  J UIZADO DA INFÂNCIA E  DA J UVE NTUDE  DE  
COMAR CA DE  E NTR ÂNCIA INTE R ME DIÁ R IA 

1 S E CR E TÁ R IO DE  NÚCLE O DE  MÉ TODOS  CONS E NS UAIS  

1 S E CR E TAR IO DE  NOC' 0 DE  R E S PONS ABILIDADE  S OCIAL E  
AMBIE NTAL 

--
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S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

3 S E CR E TAR IO E XE CUTIVO DE  COOR DE NADOR IA DE  J UIZADOS  

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  COR R E IÇ ÃO E  S E R VIÇ O 
DE  APOIO 

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  GE S TÃO DE  PR OCE S S OS  

1 COOR DE NADOR  DA S E Ç ÃO DE  CUMPR IME NTO DE  ATOS  C iVE IS  DA 
CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO E LE TR Ô NICO 

DAE -4 

10 AS S IS TE NTE  DE  ATIVIDADE  E S PE CIFICA DA COR R E GE DOR IA-
GE R AL DA J US TIÇ A 

5 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA IV 

6 AUXILIAR  DE  GABINE TE  I 

103 CONCILIADOR  

81 S E CR E TAR IO DE  J UIZADO 

DAE -3 

722 AS S E S S OR  DE  J UIZ DE  DIR E ITO I 

3 AS S IS TE NTE  DE  COMUNICAÇ ÃO 

3 AS S IS TE NTE  DE  NÚCLE O DE  MÉ TODOS  CONS E NS UAIS  

78 AUXILIAR  DE  GABINE TE  II 

16 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA III 

4 AS S IS TE NTE  DE  TE CNOLOGIA DA INFOR MAÇ ÃO 

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  AR QUITE TUR A II 

3 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA II 

DAE -2 
42 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA II 

3 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA III 

DAE -1 57 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA I 
7 7

 i i//7
:(NR ) 
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"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro analitico das funções por encargo de confiança de que 
trata o Anexo XIV da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XIV 
QUADR O ANALITICO DAS  FUNÇ Õ E S  POR  E NCAR GO DE  CONFIANÇ A 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

FE C-10 

1 AS S E S S OR  DA OUVIDOR IA 

1 AS S E S S OR  DE  LE GIS LAÇ ÃO 

1 AS S E S S OR  DE  OR IE NTAÇ ÃO E  COR R E IÇ ÃO DA COR R E GE DOR IA-

GE R AL DA J US TIÇ A 
7 AS S E S S OR  J UR ÍDICO III 

1 CHE FE  DA AS S E S S OR IA MILITAR  

1 COOR DE NADOR  DA DIVIS ÃO DE  E XE CUÇ ÃO OR Ç AME NTAR IA E  

F INANCE IR A 

FE C-9 

1 AS S E S S OR -GE R AL DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  GOIANIA 

2 AS S E S S OR  J UR ÍDICO II 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  R E CUR S OS  HUMANOS  

1 COOR DE NADOR  DA CE NTR AL ÚNICA DE  CONTADOR E S  

1 COOR DE NADOR  DE  ACOMPANHAME NTO E  CONTR OLE  

1 COOR DE NADOR  DE  INTE LIGÊNCIA E  INOVAÇ ÃO 

1 COOR DE NADOR  DE  PLANE J AME NTO E  PE S QUIS A 

1 COOR DE NADOR  DO AS S E S S OR AME NTO DA DIR E TOR IA DE  

PLANE J AME NTO E  INOVAÇ ÃO 

FE C-8 

36 AS S E S S OR  AUXILIAR  III 

2 AS S E S S OR  J UR ÍDICO II 

1 AS S E S S OR  PAR A AS S UNTOS  DE  PR OGR AMAS  INS TITUCIONAIS  

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  ACOMPANHAME NTO E  CONTR OLE  

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  INTE LIGÊNCIA E  INOVAÇ ÃO 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  PLANE J AME NTO E  PE S QUIS A 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DO NOCLE 0 DE  S IS TE MAS  J UDICIAIS  

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO III 

78 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  DE S E  AR GADOR  

1 CHE FE  DA CE NTR AL DE  P CATÓR IOS  , , 
11 
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Nk,r 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

1 COOR DE NADOR  ADJ UNTO DA CE NTR AL ÚNICA DE  CONTADOR E S  

1 COOR DE NADOR  DE  CIÊNCIA E  DADOS  

1 COOR DE NADOR  DO DIS TR IBUIDOR  CR IMINAL DA COMAR CA DE  
GOIÂNIA 

1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO PE R MANE NTE  DE  LICITAÇ ÃO 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA DIR E TOR IA DE  AR E A 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA DIR E TOR IA-GE R AL 

FE C-7 

113 AS S E S S OR  AUXILIAR  II 

4 AS S E S S OR  DE  TUR MA R E CUR S AL 

7 AS S E S S OR  J UR IDIC° I 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA COR R E GE DOR IA-GE R AL 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA DE  
R E CUR S OS  HUMANOS  

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA 
ADMINIS TR ATIVA 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA DE  
INFOR MÁ TICA 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA FINANCE IR A 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA J UDICIÁ R IA 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  PLANE J AME NTO DA PR E S IDÊNCIA 

78 AS S IS TE NTE  DE  GABINE TE  DE  DE S E MBAR GADOR  

4 COOR DE NADOR  DE  NÚCLE O DA CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO 

1 COOR DE NADOR  DO S E R VIÇ O DO S E R PR OM 

5 ME DICO E S PE CIALIS TA 

5 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DE  DIR E TOR IA DE  AR E A 

1 S E CR E TÁ R IO R E CE PCIONIS TA DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 S E CR E TAR IO R E CE PCIONIS TA DA PR E S IDÊNCIA 

FE C-6 

1 AS S E S S OR  DE  PLANE J AME NTO DO CE NTR O DE  COMUNICAÇ ÃO 
S OCIAL 

21 AS S E S S OR  TE CNICO II 

1 COOR DE NADOR  DA S E Ç ÃO DE  ATOS  CR IMINAIS  

1 COOR DE NADOR  DE  J US TIÇ A A R NATIVA r 
n 2 
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S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

1 COOR DE NADOR  DE  J US TIÇ A MÓVE L 

1 GE S TOR  DE  S E CR E TAR IA 

1 GE S TOR  DO NÚCLE O CR IMINAL 

1 GE S TOR  DO NÚCLE O DE  CÁ LCULOS  

1 GE S TOR  DO NÚCLE O DE  CUS TAS  

3 GE S TOR  MAS TE R  DE  UPJ  

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO 

E LE TR Ô NICO 

29 TÉ CNICO DE  S IS TE MA 

FE C-5 

129 AS S E S S OR  AUXILIAR  I 

3 AS S E S S OR  AUXILIAR  DE  COMUNICAÇ ÃO 

31 AS S E S S OR  TÉ CNICO I 

10 AS S IS TE NTE  DE  E XE CUÇ ÃO PE NAL 

1 CHE FE  DE  E QUIPE  DE  S E GUR ANÇ A DA PR E S IDÊNCIA 

1 AJ UDANTE  DE  OR DE M OFICIAL MILITAR  DA PR E S IDÊNCIA 

1 COOR DE NADOR  OPE R ACIONAL E  ADMINIS TR ATIVO DA AS S E S S OR IA 

DA POLÍCIA MILITAR  

10 CONCILIADOR  DE  J US TIÇ A MÓVE L 

4 COOR DE NADOR  DE  MANDADOS  (COMAR CAS  DE  APAR E CIDA DE  

GOIÂNIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 

5 COOR DE NADOR  DE  PR OTOCOLO (COMAR CAS  DE  ANÁ POLIS  

APAR E CIDA DE  GOIÂNIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 

4 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ OS  (COMAR CAS  DE  APAR E CIDA DE  

GOIANIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 

2 COOR DE NADOR  J UDICIÁ R IO (COMAR CAS  DE  ANÁ POLIS  E  APAR E CIDA 

DE  GOIÂNIA) 
1 COOR DE NADOR  INTE R DIS CIPLINAR  FOR E NS E  

1 CHE FE  DO NÚCLE O DE  INTE LIGÊNCIA INS TITUCIONAL 

466 E NCAR R E GADO DE  E S CR IVANIA 

FE C-4 

3 AGE NTE  DE  S AÚDE  

88 ANALIS TA DE  CÁ LCULOS  E  CONTAS  I 

73 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO III 
( 

19 TÉ CNICO DE  PR OGR AMAÇ ÃO 
tIZZ_ Z 
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AS S E MBLE IALE GIS LATIVA 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

25 PE R ITO OFICIAL DA J UNTA MÉ DICA 

FE C-3 

5 AS S IS TE NTE  AUXILIAR  DE  TR ANS POR TE  

21 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO II 

2 AUXILIAR  DE  S E R VIÇ OS  TE CNICOS  (COMAR CA DE  ANÁ POLIS  E  DE  

APAR E CIDA DE  GOIÂNIA) 
3 CHE FE  DE  S E R VIÇ O DE  DIA 

FE C-2 

49 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO I 

3 AS S E S S OR  TÉ CNICO DO NÚCLE O DE  INTE LIGÊNCIA INS TITUCIONAL 

54 AGE NTE  DE  S E GUR ANÇ A POLICIAL MILITAR  

FE C-1 
34 AS S IS TE NTE  DE  DIR E TOR IA DE  FOR O (COMAR CAS  DE  ANÁ POLIS , 

APAR E CIDA DE  GOIÂNIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 
.--- 

/7 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO 



GOIANIA, QUINTA-FE IR A, 17 DE  NOVE MBR O DE  2022 ihs. 
ANO 186 - DIÁ R IO OFICIAL/GO N° 23.920 0 Diário Oficial 
S UPLE ME NTO 

2 
ANE XO IV 

IMOVE L DE  PR OPR IE DADE  DO E S TADO DE  GOIAS -GO 
AUTOR IZADO A S E R  ALIE NADO, ME DIANTE  DOAÇ ÃO NÃO 

ONE R OS A, AO MUNICIPIO DE  GOIANIA-GO. 
DE NOMINAÇ ÃO Lote n° 8-80 da Quadra 126. 
LOCALIZAÇ ÃO R ua 67, esquina com a R ua 70. 

MATR ICULA N° 11.020 - Cartório de R egistro de Imóveis da 
2° C ircunscriçã o de Goiania-GO. 

DIS CR IMINAÇ ÃO 
DO IMOVE L 

S etor Central. nesta Capital, com area de 
1.499,49 m2, sendo 36,77 m de frente pela 
R ua 67; por 42,49 m de fundo, figura irregular 
chanfrada, dividindo com os lotes 78, 10 e 81. 

Protocolo 342161 

LE I N° 21.629, DE  17 DE  NOVE MBR O DE  2022 

Dispõe sobre a doaçã o de imóveis que 
especifica. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° F ica destinado o imóvel localizado na Alameda dos 
Buritis, n° 231, S etor Oeste, Goiânia/GO, registrado no Cartório de 
R egistro de Imóveis da 18 C ircunscriçã o de Goiania. sob a matricula 
n° 373.009, com descriçã o constante do Anexo Onico desta Lei, 
ao Tribunal de Contas dos Municípios do E stado de Goiás, para a 
realizaçã o de reforma, adequaçã o, ampliaçã o e instalaçã o de sua 
nova sede. 

Art. 2° Todos os atos necessários à  afetaçã o do imóvel 
constante do art. 1° serã o praticados pelo Presidente do Tribunal de 
Contas dos Municípios do E stado de Goias. 

2013. 
Art. 3° F ica revogada a Lei n° 17.990, de 26 de março de 

Art. 4° E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 17 de novembro de 2022; 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

LIS S AUE R  VIE IR A 
Deputado E stadual 

ANE XO ÚNICO 

IMOVE L AUTOR IZADO A S E R  DE S TINADO PAR A INS TALAÇ ÃO 
DA NOVA S E DE  DO TR IBUNAL DE  CONTAS  DOS  MUNICIPIOS  

DO E S TADO DE  GOIÁ S  
Denominaçã o
Localizaçã o 

E stado de Goiás 
Imprensa Oficial do E stado de 

Goiás 

Terreno Urbano 
Alameda dos Buritis, n° 231, 
S etor Oeste, Goiânia/GO, CE P 
74351-010 

ABC 
Agencia 

Bras 
Central 

R ua S C -1, n° 299 - Parque S anta Cruz 
CE P: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fones: 3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032 
www.abc.go.gov.br 

Matricula 
4,.' • ,- , • , 

(-30;;N° 
. N'sie 

',.cle\Goiânia/G0 

373.009, Cartório de R egistro 
Imóveis da 1° C ircunscriçã o 

Area 13 . 1 E la total de 12. 486,22 m2 e 
t rea construída de 8.381,27 m2

Protocolo 342162 

LE I N° 21.630, DE  17 DE  NOVE MBR O DE  2022 

i {vf Altera a Organizaçã o J udiciária do E stado 
de Goias e da outras providê ncias. 

A AS S E MBLE IA LE GIS LATIVA DO E S TADO DE  GOIÁ S , 
nos termos do art. 10 da Constituiçã o E stadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A estrutura orgânica básica do Tribunal de J ustiça do 
E stado de Goias fica alterada da seguinte forma: 

I - o Tribunal de J ustiça do E stado de Goias é composto por 
78 (setenta e oito) desembargadores; 

II - o quantitativo de Câmaras Cíveis fica elevado para 11 
(onze) e o de Câmaras Criminais para 4 (quatro); 

III - o quantitativo de S eções C iveis fica elevado para 3 
(trê s). 

§  1° A 8° Câmara Cível é composta por 5 (cinco) 
desembargadores e integrará a 2° S aga() C ível. 

§  2° A 93, a 10° e a 1 la Câmaras Cíveis compõem-se, cada 
uma, de 5 (cinco) desembargadores e integrarã o a 3a S aga() C ível. 

§  3° A 48 Câmara Criminal é composta por 5 (cinco) 
desembargadores e integrará a S eçã o Criminal. 

§  4° Os atuais desembargadores, observada 
preferencialmente a ordem de antiguidade, poderã o requerer 
remoçã o para as novas câmaras, assim que instaladas. 

§  5° Os novos desembargadores participarã o da distribuiçã o 
dos processos a partir da posse, competindo ao Orgã o E special 
deliberar sobre a distribuiçã o equânime do acervo das respectivas 
Câmaras e S eções. 

Art. 2° 0 caput do art. 5° da Lei n° 13.644, de 12 de julho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redaçã o: 

ficam: 

"Art. 5° 0 brgao E special sera composto por 21 (vinte 
e um) desembargadores titulares, observando-se para 
o seu provimento o previsto no art. 93, X I, parte final, da 
Constituiçã o Federal. 

"(NR ) 

Art. 3° Para a consecuçã o dos fins propostos nesta Lei 

I - extintos: 

R eginald° Alves da Nc5brega J unior 
Presidente 

R afael dos S antos Vasconcelos 
Diretor de Telerradiodifusdo, Imprensa Oficial e S ite 

Luiz Fernando Dibe 
Diretor de Gestã o Integrada 

Previsto Custódio dos S antos 
Gerente de Imprensa Oficial e Midias Digitais 

DIARIO OFICIAL  DO ESTADO DE (X MAS Assinado digitalmente pela ARC - AGENCIA BRASIL  CENTRAL CODIGO DE AUTENTICACAO: 38fe66d5 
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a) na carreira da magistratura, 11 (onze) cargos de J uiz 
S ubstituto em S egundo Grau; 

b) 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista 
J udiciário - Area E specializada, sendo um de Médico do Trabalho e 
um de Medico Ortopedista; 

c) 12 (doze) cargos de provimento efetivo de Analista 
J udiciário - Oficial de J ustiça Avaliador; 

II - transformados: 

a) 78 (setenta e oito) cargos em comissã o de Assistente 
E xecutivo de Desembargador, DAE -7; 

b) 16 (dezesseis) cargos em comissã o de Assistente 
E xecutivo de J uiz S ubstituto em S egundo Grau, DAE -7; 

c) 1 (um) cargo em comissã o de Diretor de Divisã o, DAE -7; 

d) 1 (uma) funçã o por encargo de confiança de Coordenador 
Administrativo, F  E C -10; 

e) 1 (uma) funçã o por encargo de confiança de Assessor 
J uridico Ill, FE C-10; 

f) 1 (uma) funçã o por encargo de confiança de Chefe de 
Gabinete, FE C-10; 

g) 1 (uma) funçã o por encargo de confiança de Coordenador 
da Central de Processamento E letrônico, FE C-10; 

h) 1 (uma) funçã o por encargo de confiança de Assessor 
Auxiliar Ill, FE C-8; 

i) 78 (setenta e oito) funções por encargo de confiança de 
Assistente de Gabinete de Desembargador, FE C-7; 

III - criados: 

a) 26 (vinte e seis) cargos de Desembargador; 

b) 3 (trê s) cargos em comissã o de Diretor de Area, DAE -9; 

c) 1 (um) cargo em comissã o de Chefe de Gabinete da 
Diretoria-Geral, DAE -9; 

d) 1 (um) cargo em comissã o de S ecretário de UPJ , DAE -9; 

e) 3 (trê s) cargos em comissã o de Assessor de Diretoria de 
Area, DAE -8; 

f) 1 (um) cargo em comissã o de Diretor de Material e 
Patrimônio, DAE -8; 

g) 2 (dois) cargos em comissã o de Diretor de Divisã o. 
DAE -7; 

h) 26 (vinte e seis) cargos em comissã o de S ecretário de 
Gabinete de Desembargador, DAE -6; 

i) 2 (dois) cargos em comissã o de Assistente de S ecretaria 
V. DAE -5; 

j) 1 (um) cargo em comissã o de Assessor de J uiz de Direito 
II, DAE -5; 

k) 26 (vinte e seis) cargos em comissã o de Auxiliar de 
Gabinete II, DAE -3; 

I) 5 (cinco) cargos em comissã o de Assessor de J uiz de 
Direito I, DAE -3: 

m) 4 (quatro) cargos em comissã o de Assistente de 
Tecnologia da Informaçã o, DAE -3; 

n) 1 (um) cargo em comissã o de Assistente de S ecretaria 
II, DAE -2; 

I 0! 
' 01 

o) 78 (setenta e oito) funções por enc.a46 de » de 
Assessor Técnico de Desembargador, FE C-8; 

p) 16 (dezesseis) funções por encargo de confian 
Assessor Auxiliar II, FE C-7; 

q) 6 (seis) funções por encargo de confiança de Assessor 
Auxiliar I, FE C-5: 

r) 4 (quatro) funções por encargo de confiança de Assistente 
J udiciário III, FE C-4. 

Art. 4° Os cargos em comissã o e as funções por encargo de 
confiança previstos no inciso Ill do art. 3° desta Lei serã o distribuídos 
por ato da Presidê ncia do Tribunal de J ustiça. 

Art. 5° E m decorrê ncia das denominações e quantitativos 
previstos nesta Lei, ficam alterados os anexos VIII, IX  e de X I a XIV 
da Lei n° 17.663/2012 e posteriores alterações. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei correrã o à  conta 
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do E stado de Goias 
ao Tribunal de J ustiça do E stado de Goias, observando-se o disposto 
na Lei Complementar federal n° 159/2017. 

Art. 7° E sta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
epos a data de sua publicaçã o. 

Parágrafo único. A instalaçã o das novas unidades 
jurisdicionais e as extinções, transformações e criações de cargos 
e funções estabelecidas na presente Lei serã o implementadas 
mediante cronograma a ser definido por ato da Presidê ncia. 

Goiania, 17 de novembro de 2022; 134° da R epública. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

TR IBUNAL DE  J US TIÇ A DO E S TADO DE  GOIÁ S  

ANE XO I 
"Indicaçã o das alterações introduzidas na tabela de cargos da area 
judiciaria de que trata o Anexo VIII da Lei n° 17.663, de 14 de junho 

de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO VIII 
Tabela de cargos da area judiciária 

Area J udiciária 
Cargo E specialidade/ 

Formaçã o 
Quantidade 

Prevista 
Total 

Técnico J udiciário" Direito 96 

534 E scrivã o J udiciário" Nivel S uperior 286 
Distribuidor 
J udiciário" 

Nível S uperior 3 

Distribuidor e 
Partidor J udiciário" 

Nível S uperior 2 

Analista J udiciário - 
Area J udiciária 

Direito 147 

Oficial de J ustiça 
Avaliador"" 

Nível S uperior 498 

600 Oficial de J ustiça" Nível S uperior 17 
Analista J udiciário 
- Area J udiciária - 
Oficial de J ustiça 

Direito 85 

Total de Cargos Area J udiciária 1134 

C̀argos a serem transformados ern Analista J udiciário - Area 
J udiciária ao vagarem, conforme art. 33 da Lei n° 17.663 /2012. 

— Cargos a serem transformados em Analista J udiciário - Area 
J udiciária - Oficial de J ustiça Avaliador ao vagarem, conforme art. 33 
da Lei n° 17.663 /2012." (NR ) 
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ANE XO II 

"Indicaçã o das alterações introduzidas na tabela de cargos da area 

especializada de que trata o Anexo IX  da Lei n° 17.663, de 14 de 

junho de 2012, e posteriores alterações." 

ANE XO IX  

Tabela de cargos da area especializada 

Area E specializada 
Cargo E specialidade/ 

Formaçã o 
Quantidade Prevista 

Técnico 
J udiciário" 

Administrador de 
E mpresas 

11 

Arquiteto 7 
Arquivologista 1 

Assistente S ocial 17 
Contador 3 

E ngenheiro C ivil 3 
E ngenheiro E letricista 2 
Analista de S istema 19 

Médico C linico 9 
Médico Ortopedista 1 
Médico Psiquiatra 10 

Medico do Trabalho 2 
Odontologo 3 
Pedagogo 9 
Psicólogo 17 

Contador 
J udiciário* 

Nível S uperior 6 

Contador, 
Distribuidor 
e Partidor 
J udiciário" 

Nível S uperior 74 

Analista J udiciário 
- Area E specia-

lizada 

Administrador de 
E mpresas 

5 

Analista de S istema 18 
Arquivologista 2 

Assistente S ocial 35 
Contador 3 

E ngenheiro E letricista 1 
Médico C linico 1 

Odontólogo 1 
Pedagogo 16 
Psicólogo 31 

Total de Cargos da Area E specializada 307 

*Cargos a seam transformados em Analista J udiciário - Area 

E specializada ao vagarem, conforme art. 33 da Lei n° 17.663, de 14 

de junho de 2012." (NR ) 

ANE XO Ill 
"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro de rOpi'st.45.)_ 15os 

encargo de confiança de que trata o Anexo XI da 1...et 17.6,04*-
14 de junho de 2012, e posteriores alterações." J  

"ANE XO XI 
Quantitativo de Funções por E ncargo de'Coilanç.a,;

Descriçã o Funçã o Quantidade 
prevista 

Valor (R $) 

Funções  por 
E ncargo de 
Confiança 

FE C-1 41 R $ 619,48 
FE C-2 106 R $ 757,14 
FE C-3 31 R $ 1032,45 
FE C-4 208 R $ 1307,79 
FE C-5 669 R $1.720,78 
FE C-6 62 R $ 2.890,88 
FE C-7 226 R $ 3.648,04 
FE C-8 129 R $ 4.336,34 
FE C-9 9 R $ 5.644,11 

FE C-10 12 R $ 7.130,87 

"(NR ) 

ANE XO IV 
"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro de cargos em 

comissã o de que trata o Anexo XII da Lei n° 17.663, de 14 de junho 
de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XII 
QUANTITATIVO DE  CAR GOS  E M COMIS S ÃO 

Descriçã o Cargo Quantidade 
prevista 

Vencimento 

Cargos de DAE -01 57 R $ 
Provimento 1.775,83 

em Comissã o DAE -02 45 R $ 
1.885,97 

DAE -03 830 R $ 
2.161,28 

DAE -04 205 R $ 
2.505,43 

DAE -05 619 R $ 
2.794.53 

DAE -06 116 R $ 3.111,15 
DAE -07 322 R $ 

4.129,85 
DAE -08 16 R $ 

5.368,80 
DAE -09 216 R $ 

7.130.87 
DAE -10 3 R $ 

9.498,65 

"(NR ) 

ANE XO V 
-Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro analítico dos 

cargos em comissã o de que trata o Anexo XIII da Lei n° 17.663, de 
14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XIII 
QUADR O ANALÍTICO DOS  CAR GOS  E M COMIS S ÃO 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

DAE -10 
1 DIR E TOR -GE R AL 
1 S E CR E TAR IO-GE R AL DA COR R E GE DO-

R IA-GE R AL DA J US TIÇ A 
1 S E CR E TAR IO-GE R AL DA PR E S IDÊNCIA 
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DAE -9 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA COR R E GE DO-
R IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

5 AS S E S S OR  J UR ÍDICO Ill 
6 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA PR E S IDÊNCIA 

156 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DE  DE S E MBAR GA-
DOR  

3 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA II 
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO PAR A AS S UNTOS  

DE  R E CUR S OS  CONS TITUCIONAIS  
1 DIR E TOR  DE  PLANE J AME NTO E  

INOVAÇ ÃO 
2 COOR DE NADOR  DA DIR E TOR IA DO 

FOR O DA COMAR CA DE  GOIÂNIA 
1 COOR DE NADOR  DA OUVIDOR IA DO 

PODE R  J UDICIÁ R IO 
1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO 

DA DIR E TOR IA-GE R AL 
1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO 

DA PR E S IDÊNCIA 
1 COOR DE NADOR  DE  AS S E S S OR AME NTO 

DA VICE -PR E S IDÊNCIA 
1 DIR E TOR  DA AUDITOR IA INTE R NA 
1 DIR E TOR  DA J UNTA MÉ DICA DO PODE R  

J UDICIÁ R IO 
11 DIR E TOR  DE  AR E A 
3 DIR E TOR  DE  AR E A DA COR R E GE DOR IA-

-GE R AL DA J US TIÇ A 
1 DIR E TOR  DE  CE R IMONIAL E  R E LAÇ Õ E S  

PÚBLICAS  
1 DIR E TOR  DO CE NTR O DE  S AÚDE  
1 PR E S IDE NTE  DA COMIS S ÃO 

PE R MANE NTE  DE  LICITAÇ ÃO 
10 S E CR E TÁ R IO DE  CÂMAR A 
1 S E CR E TÁ R IO DE  UPJ  
3 S E CR E TÁ R IO DE  S E Ç ÃO 
1 S E CR E TÁ R IO DO CONS E LHO S UPE R IOR  

DA MAGIS TR ATUR A 
1 S E CR E TÁ R IO DO PLE NÁ R IO E  DO 

ÓR GÃO E S PE CIAL 
1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA DIR E TOR IA-GE -

R AL 
1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA 

PR E S IDÊNCIA 

DAE -8 
1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO-ADMINIS TR ATIVO 

DA DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA 
DE  GOIÂNIA 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA COR R E GE DO-
R IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DO 
FOR O DA COMAR CA DE  GOIANIA 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA 
PAR AAS S UNTOS  DO CNJ  

1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA PR E S IDÊNCIA 
1 COOR DE NADOR  DE  E S TATÍS TICA 
1 COOR DE NADOR  DE  E NGE NHAR IA DE  

S OFTWAR E  
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA S E CR E TAR IA 

E XE CUTIVA DA PR E S IDÊNCIA 
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  COMUNICAÇ ÃO 
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA PR E S IDÊNCIA I 
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  

E NGE NHAR IA E  AR QUITE TUR A 
3 AS S E S S OR  DE  DIR E TOR IA DE  AR E A 
1 DIR E TOR  DE  MATE R IAL E  PATR IMÔ NIO 
1 S E CR E TÁ R IO-GE R AL DAS  TUR MAS  

R E CUR S AIS  DOS  J UIZADOS  E S PE CIAIS  

DAE -7 26 AS S E S S OR  COR R E IE IONAL DA QQR1R E -
GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A: • 

1 AS S E S S OR  DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL 
1 AS S E S S OR  DE  IMPR E NS A 
1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO DA OUVIDOR IA DO 

PODE R  J UDICIÁ R IO 
234 AS S IS TE NTE  E XE CUTIVO DE  DE S E M-

BAR GADOR  
1 CHE FE  DE  GABINE TE  DA COR R E GE DO-

R IA-GE R AL DA J US TIÇ A 
1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO DE  INFOR -

MATIZAÇ ÃO 
1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO DE  

R E GIME NTO E  OR GANIZAÇ ÃO 
J UDICIÁ R IA 

1 S E CR E TÁ R IO DA COMIS S ÃO DE  
S E LE Ç ÃO E  TR E INAME NTO 

1 S E CR E TAR IO E XE CUTIVO DA COR R E GE -
DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA OUVIDOR IA 
DO PODE R  J UDICIÁ R IO 

1 AS S E S S OR  DA COR R E GE DOR IA-GE R AL 
DA J US TIÇ A 

1 AS S E S S OR  DA DIR E TOR IA DA AUDITOR IA 
INTE R NA 

1 AS S E S S OR  J UR ÍDICO I 
4 AS S IS TE NTE  E XE CUTIVO DE  J UIZ 

AUXILIAR  DA PR E S IDÊNCIA 
1 AS S IS TE NTE  J UR ÍDICO 
2 AS S E S S OR  DA DIR E TOR IA FINANCE IR A 

43 DIR E TOR  DE  DIVIS ÃO 
DAE -6 1 COOR DE NADOR  DE  MANDADOS  DA 

DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  
ANAPOLIS  

1 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ OS  DA 
DIR E TOR IA DO FOR O DA COMAR CA DE  
ANÁ POLIS  

1 S E CR E TÁ R IO DA DIR E TOR IA DO FOR O 
DA COMAR CA DE  ANÁ POLIS  

1 S E CR E TAR IO DA DIR E TOR IA DO FOR O 
DA COMAR CA DE  GOIÂNIA 

78 S E CR E TÁ R IO DE  GABINE TE  DE  DE S E M-
BAR GADOR  

1 S E CR E TÁ R IO DO J UIZADO DA INFÂNCIA 
E  DA J UVE NTUDE  DA COMAR CA DE  
GOIÂNIA 

1 AS S E S S OR  DA CE NTR AL DE  PR OCE S S A-
ME NTO E LE TR Ô NICO 

4 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA VI 
2 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ O 

26 DIR E TOR  DE  S E R VIÇ O 
DAE -5 553 AS S E S S OR  DE  J UIZ DE  DIR E ITO II 

3 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA V 
6 AS S IS TE NTE  TE CNICO 
2 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  AR QUITE TUR A 
1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA I 
42 S E CR E TÁ R IO DE  DIR E TOR IA DE  FOR O 

DE  COMAR CA DE  E NTR ÂNCIA INTE R ME -
DIÁ R IA 

4 S E CR E TAR IO DE  J UIZADO DA INFÂNCIA 
E  DA J UVE NTUDE  DE  COMAR CA DE  
E NTR ANCIA INTE R ME DIÁ R IA 

1 S E CR E TÁ R IO DE  NÚCLE O DE  MÉ TODOS  
CONS E NS UAIS  

1 S E CR E TÁ R IO DE  NÚCLE O DE  R E S PON-
S ABILIDADE  S OCIAL E  AMBIE NTAL 

3 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DE  COOR DE -
NADOR IA DE  J UIZADOS  

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  
COR R E IÇ ÃO E  S E R VIÇ O DE  APOIO 

1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  GE S TÃO DE  
PR OCE S S OS  

1 COOR DE NADOR  DA S E Ç ÃO DE  
CUMPR IME NTO DE  ATOS  CÍVE IS  DA 
CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO 
E LE TR Ô NICO 
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DAE -4 

— DAE--3---

10 AS S IS TE NTE  DE  ATIVIDADE  E S PE CIFICA 
DA COR R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 

5 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA IV 
6 AUXILIAR  DE  GABINE TE  I 

103 CONCILIADOR  
81 

722 
S E CR E TAR IO DE  J UIZADO 
AS S E S S OR  DE  J UIZ DE  DIR E ITO I 

3 AS S IS TE NTE  DE  COMUNICAÇ ÃO 
3 AS S IS TE NTE  DE  NÚCLE O DE  MÉ TODOS  

 CONS E NS UAIS  
78 AUXILIAR  DE  GABINE TE  II 
16 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA III 
4 AS S IS TE NTE  DE  TE CNOLOGIA DA 

INFOR MAÇ ÃO 
1 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  AR QUITE TUR A 

II 
3 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA 

II 
DAE -2 42 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA II 

3 AS S IS TE NTE  TÉ CNICO DE  E NGE NHAR IA 
III 

DAE -1 57 AS S IS TE NTE  DE  S E CR E TAR IA I 
"(NR ) 

ANE XO VI 
"Indicaçã o das alterações introduzidas no quadro analítico das 

funções por encargo de confiança de que trata o Anexo XIV da Lei 
n° 17.663, de 14 de junho de 2012, e posteriores alterações." 

"ANE XO XIV 
QUADR O ANALÍTICO DAS  FUNÇ Õ E S  POR  E NCAR GO DE  

CONFIANÇ A 

S ÍMBOLO QUANT. DE NOMINAÇ ÃO 

FE C-10 
1 AS S E S S OR  DA OUVIDOR IA 
1 AS S E S S OR  DE  LE GIS LAÇ ÃO 

AS S E S S OR  DE  OR IE NTAÇ ÃO E  
COR R E IÇ ÃO DA COR R E GE DOR IA-GE R AL 
DA J US TIÇ A 

7 AS S E S S OR  J UR ÍDICO III 
1 CHE FE  DAAS S E S S OR IA MILITAR  
1 COOR DE NADOR  DA DIVIS ÃO DE  

E XE CUÇ ÃO OR Ç AME NTÁ R IA E  
F INANCE IR A 

FE C-9 
1 AS S E S S OR -GE R AL DA DIR E TOR IA DO 

FOR O DA COMAR CA DE  GOIÂNIA 
2 AS S E S S OR  J UR ÍDICO II 
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DA DIR E TOR IA DE  

R E CUR S OS  HUMANOS  
1 COOR DE NADOR  DA CE NTR AL ÚNICA DE  

CONTADOR E S  
1 COOR DE NADOR  DE  ACOMPANHAME NTO 

E  CONTR OLE  
1 COOR DE NADOR  DE  INTE LIGÊNCIA E  

INOVAÇ ÃO 
1 COOR DE NADOR  DE  PLANE J AME NTO E  

PE S QUIS A 
1 COOR DE NADOR  DO AS S E S S OR AME NTO 

DA DIR E TOR IA DE  PLANE J AME NTO E  
INOVAÇ ÃO 

FE C-8 

36 AS S E S S OR  AUXILIAR  III 

2 AS S E S S OR  J UR ÍDICO It 
1 AS S E S S OR  PAR A AS S UNTOS  DE  

PR OGR AMAS  INS TITUCIONAIS  
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  ACOMPANHA-

ME NTO E  CONTR OLE  
1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  INTE LIGÊNCIA E  

INOVAÇ ÃO 

FE C-7 

FE C-6 

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  1 i  ; 
PLANE J AME NTO E  PE S QUI

1 AS S E S S OR  TE CNICO DO NCICLE O-DE ' " 
S IS TE MAS  J UDICIAIS  

1 AS S E S S OR  TÉ CNICO III 
78 AS S E S S OR  TÉ CNICO DE  DE S E MBAR GA-

DOR  
1 CHE FE  DA CE NTR AL DE  PR E CATÓR IOS  
1 COOR DE NADOR  ADJ UNTO DA CE NTR AL 

ÚNICA DE  CONTADOR E S  
COOR DE NADOR  DE  CIÊNCIA E  DADOS  

1 COOR DE NADOR  DO DIS TR IBUIDOR  
CR IMINAL DA COMAR CA DE  GOIÂNIA 
S E CR E TAR IO DA COMIS S ÃO 
PE R MANE NTE  DE  LICITAÇ ÃO 

1 S E CR E TAR IO E XE CUTIVO DA DIR E TOR IA 
DE  AR E A 

1 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DA DIR E TO-
R IA-GE R AL 

113 AS S E S S OR  AUXILIAR  II 
4 AS S E S S OR  DE  TUR MA R E CUR S AL 
7 AS S E S S OR  J UR ÍDICO I 
1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  

PLANE J AME NTO DA COR R E GE DOR IA-
-GE R AL 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA DE  
R E CUR S OS  HUMANOS  
AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IAADMINIS -
TR ATIVA 
AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA DE  
INFOR MÁ TICA 
AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA 
F INANCE IR A 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA DIR E TOR IA 
J UDICIÁ R IA 

1 AS S E S S OR  S E TOR IAL DE  
PLANE J AME NTO DA PR E S IDÊNCIA 

78 AS S IS TE NTE  DE  GABINE TE  DE  DE S E M-
BAR GADOR  

4 COOR DE NADOR  DE  NÚCLE O DA 
CE NTR AL DE  PR OCE S S AME NTO 
COOR DE NADOR  DO S E R VIÇ O DO 
S E R PR OM 

5 ME DICO E S PE CIALIS TA 
5 S E CR E TÁ R IO E XE CUTIVO DE  DIR E TOR IA 

DE  AR E A 
1 S E CR E TAR IO R E CE PCIONIS TA DA COR -

R E GE DOR IA-GE R AL DA J US TIÇ A 
1 S E CR E TÁ R IO R E CE PCIONIS TA DA 

PR E S IDÊNCIA 
1 AS S E S S OR  DE  PLANE J AME NTO DO 

CE NTR O DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL 
21 AS S E S S OR  TÉ CNICO II 
1 COOR DE NADOR  DA S E Ç ÃO DE  ATOS  

CR IMINAIS  
1 COOR DE NADOR  DE  J US TIÇ A 

ALTE R NATIVA 
COOR DE NADOR  DE  J US TIÇ A MÓVE L 

1 GE S TOR  DE  S E CR E TAR IA 
1 GE S TOR  DO NÚCLE O CR IMINAL 
1 GE S TOR  DO NÚCLE O DE  CÁ LCULOS  

GE S TOR  DO NÚCLE O DE  CUS TAS  
3 GE S TOR  MAS TE R  DE  UPJ  
1 S E CR E TAR IO E XE CUTIVO DA CE NTR AL 

DE  PR OCE S S AME NTO E LE TR Ô NICO 
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29 TÉ CNICO DE  S IS TE MA 

FE C-5 

129 AS S E S S OR  AUXILIAR  I 

3 AS S E S S OR  AUXILIAR  DE  COMUNICAÇ ÃO 
31 AS S E S S OR  TÉ CNICO I 
10 AS S IS TE NTE  DE  E XE CUÇ ÃO PE NAL 
1 CHE FE  DE  E QUIPE  DE  S E GUR ANÇ A DA 

PR E S IDÊNCIA 
1 AJ UDANTE  DE  OR DE M OFICIAL MILITAR  

DA PR E S IDÊNCIA 
1 COOR DE NADOR  OPE R ACIONAL E  ADMI-

NIS TR ATIVO DA AS S E S S OR IA DA POLICIA 
MILITAR  

10 CONCILIADOR  DE  J US TIÇ A MÓVE L 
4 COOR DE NADOR  DE  MANDADOS  

(COMAR CAS  DE  APAR E CIDA DE  GOIÂNIA, 
FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 

5 COOR DE NADOR  DE  PR OTOCOLO 
(COMAR CAS  DE  ANÁ POLIS , APAR E CIDA 
DE  GOIÂNIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  
R IO VE R DE ) 

4 COOR DE NADOR  DE  S E R VIÇ OS  
(COMAR CAS  DE  APAR E CIDA DE  GOIÂNIA, 
FOR MOS A, ITUMBIAR A E  R IO VE R DE ) 

2 COOR DE NADOR  J UDICIÁ R IO 
(COMAR CAS  DE  ANAPOLIS  E  APAR E CIDA 
DE  GOIANIA) 

1 COOR DE NADOR  INTE R DIS CIPLINAR  
FOR E NS E  

1 CHE FE  DO NÚCLE O DE  INTE LIGÊNCIA 
INS TITUCIONAL 

466 E NCAR R E GADO DE  E S CR IVANIA 

FE C-4 
3 AGE NTE  DE  S AÚDE  

88 ANALIS TA DE  CÁ LCULOS  E  CONTAS  I 
73 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO III 
19 TÉ CNICO DE  PR OGR AMAÇ ÃO 
25 PE R ITO OFICIAL DA J UNTA MÉ DICA 

FE C-3 5 AS S IS TE NTE  AUXILIAR  DE  TR ANS POR TE  
21 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO II 
2 AUXILIAR  DE  S E R VIÇ OS  TÉ CNICOS  

(COMAR CA DE  ANÁ POLIS  E  DE  
APAR E CIDA DE  GOIÂNIA) 

3 CHE FE  DE  S E R VIÇ O DE  DIA 
FE C-2 49 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO I 

3 AS S E S S OR  TÉ CNICO DO NÚCLE O DE  
INTE LIGÊNCIA INS TITUCIONAL 

54 AGE NTE  DE  S E GUR ANÇ A POLICIAL 
MILITAR  

FE C-1 34 AS S IS TE NTE  DE  DIR E TOR IA DE  FOR O 
(COMAR CAS  DE  ANÁ POLIS , APAR E CIDA 
DE  GOIÂNIA, FOR MOS A, ITUMBIAR A E  
R IO VE R DE ) 

7 AS S IS TE NTE  J UDICIÁ R IO 

"(NR ) 

11 
DE CR E TO DE  17 DE  NOVE MBR O D.S .24 :=4

O GOVE R NADOR  DO E S TADO DE  GOIÁ S , -rtt o de 
suas atribuições constitucionais e legais, 

R E S OLVE : 

Art. 1° E xonerar ADR IANO S ULLIVAN CHAGAS , CPF/ME  
n° ***.977.141-**, do cargo em comissã o de Gerente de Práticas 
Paradesportivas e Paralimpicas, DAI-1, da S ecretaria de E stado 
de E sporte e Lazer, e nomear THE LMA TAVAR E S  DE  AR AÚJ O 
S ANTOS , CPF/ME  n° *".180.041-**, para exercê -lo. 

Art. 2° E xonerar dos correspondentes cargos de provimento 
em comissã o os que neles se acham investidos, da S ecretaria de 
E stado da S aúde, e nomear o que esta especificado a seguir, para 
exercê -los: 

N° DE  
OR DE M 

E XONE R AR  CAR GO NOME AR  

1 - Chefe de 
Gabinete, DAS -4 

ADR IANO 
S ULLIVAN 
CHAGAS  
CPF/ME  n° 
**".977.141-** 

2 DANIE LLE  J AQUE S S ubsecretario 
MODE S TO 

PF/ME  n° 
**.876.701--

de 
S aúde, DAS-2 

ANAMAR IA DE  
S OUS A AR R UDA 
CPF/ME  n° 
***.220.721--

3 - S uperintendente 
do Complexo 
R egulador em 
S aúde de Goias, 
DAS-4 

LUCIANO 
DE  MOUR A 
CAR VALHO 
CPF/ME  n° 
— .961.583--

4 TALLITA 
WATANABE  VIANA 
BR ITO 
CPF/ME  n° 
***A17.641-** 

Gerente da S e- 
cretaria-Geral, 
DAI-1 

PALOMA CAS S IA 
PE IXOTO NE VE S  
KANAS HIR O 
CPF/ME  n° 
***.616.261-** 

5 MAUR O 
THE OBALD 
CPF/ME  n° 
— .110.511--

S uperintenden- 
te de Gestã o 
Integrada, 
DAS-4 

LUDY MILLA 
MAR IA DO 
CAR MO LE ONE L 
DE  ALME IDA 
CPF/ME  n° 
***.949.121-** 

6 LUDY MILLA 
MAR IA DO CAR MO 
LE ONE L DE  
ALME IDA 
CPF/ME  n° 
— .949.121-** 

Gerente 
F inanceiro, 
DAI-1 

- 

Art. 3° A eficácia dos provimentos estabelecidos pelos arts. 
1° e 2° fica condicionada ao atendimento, pelos nomeados, do art. 
1° do Decreto n° 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores, por ocasiã o das respectivas posses. 

Art. 4° E ste Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Goiânia, 17 de novembro de 2022: 134° da R epublica. 

R ONALDO CAIADO 
Governador do E stado 

Protocolo 342197 Protocolo 342193 


